
PREFEITURA MUNICIPAL DE P1NDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei n9 1796, de 04 de março de 1982. 

Dispõe sobre concessão de um auxilio 

-a-  Santa Casa de MisericOrdia de Pin-

damonhangaba. 

Dr. Geraldo Jose Rodrigues Alckmin Filho,Pre 

feito Municipal, faz saber que a Camara Municipal de Pindamonhangaba aprova e 

ele promulga a seguinte lei: 

Art. 19 - Fica o Executivo Municipal autori-

zado a conceder um auxilio de Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros) ã San-

ta Casa de MisericOrdia de Pindamonhangaba, para ser aplicado na aquisição de 

equipamentos para a Unidade de Terapia Intensiva-UTI do nosocõmio. 

Art. 29 - Fica o Executivo Municipal autori-

zado a abrir, por decreto, no Departamento de Finanças, de acordo com a Lei n9 

4.320, de 17 de março de 1964, um credito especial de Cr$ 600.000,00 (seiscen-

tos mil cruzeiros), destinado ao pagamento do auxilio previsto no artigo ante-

rior. 

Art. 39 - Fica anulada parcialmente, na impor 

tãncia de Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros), a dotação orçamentaria ' 

abaixo: 

8.2 13754280 Assistãncia Medica e Sanitaria 

4.1.2.0 Equipamentos e Material Permanente 

19. Equipamentos em geral 	 Cr$ 600.000,00 

Art. 49 - O credito a que se refere a artigo 

anterior ser coberto com o recurso proveniente da anulação parcial da dotação 

prevista no artigo 39. 

Art. 59 - Esta lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Pindamonhangaba, 04 de março de 1982. 

Dr. Geraldo Jose Rodrigues Alckmi Filho 

PrefeiA100:  ipal 

Registrada e b 	no Dep 	Adminis- 

tração, em 04 de março de 1982. 

Dr. 	ancisco Piorino Fil - Diretor 
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